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PORTARIA N.º 54/2022/DPG/DPERO 
Porto Velho, 18 de janeiro de 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 5.º, parágrafos 1.º e 2.º da Resolução n.º 13/2013-CS/DPERO, de 23 de dezembro de 2013, os 
quais dispõem que “licenças por motivo de qualquer natureza somente serão concedidas após o término das férias, exceto a licença à 
gestante/paternidade, à adotante e a licença para tratamento de saúde, que poderão ser concedidas no decorrer das férias, quando 
estas serão suspensas” e que o “período restante das férias será usufruído após o término da respectiva licença”; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.100324.2022, 
RESOLVE: 
Art. 1.º ALTERAR 30 (trinta) dias das férias referentes ao exercício de 2022 da servidora EMILIM GORAYEB CABRAL, Técnica 
Administrativa, matrícula n.º 300130751, lotada na Comarca de Porto Velho, anteriormente concedidas pela Portaria n.º 124/2021-
DRH/DPE, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 589, de 05 de outubro de 2021, em virtude da concomitância 
parcial dessas férias com o período da licença médica a que se refere o Processo n.º 3001.00067-0000/2021(id 0010513), transferindo-
se o gozo de 01.6.2021 a 30.6.2021 para o interstício de 14.6.2022 a 13.7.2022. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA N.º 55/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 18 de janeiro de 2022. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094/2021, de 19 de maio de 2021; 
CONSIDERANDO a autorização contida no arts. 8º e 9º, da Lei n.º 5.246/2022 (LOA 2022); 
RESOLVE: 
Art. 1.º Promover o REMANEJAMENTO no Quadro de Detalhamento da Despesa do exercício 2022, até o montante de R$ 603.455,00 
(seiscentos e três mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais) no presente exercício, conforme discriminação no anexo único desta 
Portaria. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
ANEXO ÚNICO 

PORTARIA N.º 55/2022/DPG/DPERO 
 

REDUZ 

Código 
Especificação 

(Unidade Orçamentária, Ação) 

Natureza 
da 

Despesa 

Fonte 
do 

Recurso 
Valor 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA    

30.001.03.128.2043.1095 
REALIZAR CONCURSO PÚBLICO PARA 

PREENCHIMENTO DO QUADRO FUNCIONAL 
339039 0100 603.455,00 

TOTAL 603.455,00 

 
SUPLEMENTA 

Código 
Especificação 

(Unidade Orçamentária, Ação) 

Natureza 
da 

Despesa 

Fonte 
do 

Recurso 
Valor 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA    

30.001.03.122.2043.2183 
ASSEGURAR O PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO, 

BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DE SERVIDORES 
339096 0100 37.000,00 

30.001.03.122.2043.2183 
ASSEGURAR O PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO, 

BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DE SERVIDORES 
339008 0100 272.825,00 

30.001.03.122.2043.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO 
339095 0100 293.630,00 

TOTAL 603.455,00 

  

 


